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INTRODUÇÃO:  

A cada dia mais, os grupos do WhatsApp estão sendo mais usados, formando a 
partir desse espaço, verdadeiras comunidades. Atualmente, esse mecanismo de 
comunicação se transformou em um mecanismo de compartilhamento de vídeos, fotos, 
notícias, buscando comunicar e transmitir informações e dicas. 

Nesse cenário, considerando todas as características que envolvem esse meio de 
comunicação, e as pessoas que fazem parte dele, a presente pesquisa analisará qual a 
extensão dos danos causados à vítima de violação aos direitos da personalidade à honra 
e à imagem, por meio dos grupos do WhatsApp.   

É de grande importância o estudo desse fenômeno, pois a presente pesquisa visa 
esclarecer para a sociedade o quão prejudicial pode ser uma simples mensagem quando 
veiculada em tais grupos. Tudo, com a finalidade de produzir não só entendimento sobre a 
extensão de cada mensagem, mas também conhecimento, aos usuários do aplicativo e 
para todas as pessoas de modo geral, uma vez que todos podem ser vítimas de tais 
violações.    

Para tanto, objetiva-se esclarecer os conceitos de direito à honra e à imagem, 
perpassando pela responsabilidade civil que permeia os usuários do aplicativo mencionado, 
bem como, analisar os impactos negativos da violação destes direitos. Objetivando, por fim, 
o entendimento de qual a dimensão do dano que uma fala violadora de direitos, preferida 
em tal meio, pode proporcionar à vítima.  

Ressalta-se que, o meio escolhido para tal estudo, isto é, os grupos de WhatsApp, 
são extremamente heterogêneos. Alguns são formados com o objetivo de compartilhar 
experiências de trabalho, outros são formados por pais que recebem diariamente 
informações sobre as atividades escolares dos filhos. Sendo estes elencados apenas a 
título de exemplificação, visto que há uma infinidade de grupos, que são formados com 
ânimos distintos uns dos outros.  

Em vista disso, é simples imaginar que cada uma dessas comunidades, possuem 
pessoas com características semelhantes entre o mesmo grupo, e distintas, quando 
comparadas com os demais. Fato esse, que poderia interferir no resultado dos estudos. 
Todavia, a presente pesquisa se baseará em um denominador comum entre todas os 
grupos. 

 
PROBLEMA DE PESQUISA: Como característica presente em todos os grupos, é possível 
identificar a semelhança entre os membros, vez que, estão ali inseridos em razão do 
interesse no assunto que é tratado nesse meio. Dito isso, em virtude dessa semelhança, 
forma-se uma confiança mútua entre os membros, fazendo com que a maioria das 
informações ou notícias por ali compartilhadas, sejam tratadas como verdadeiras e 
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confiáveis. Posto isso, será questionado quais seriam as consequências jurídicas à vítima 
de uma violação dos direitos da personalidade nesse meio. A fim de que, ao final seja 
possível compreender até que ponto a extensão do dano pode ser medida, considerando o 
alcance e a natureza viral das redes sociais 
 
   
OBJETIVO: O objetivo principal da presente pesquisa é analisar a extensão do dano 
advindo da violação do direito à personalidade à honra e à imagem em grupos do 
WhatsApp. Para tanto, a pesquisa perpassará pelos objetivos específicos, a fim de delinear 
estrategicamente o caminho para alcançar o resultado esperado. São eles: a) Definir o 
conceito de direito à honra e à imagem; b) Analisar como se dá a responsabilidade dos 
agentes violadores desses direitos, no caso concreto; c) Elencar quais os impactos 
negativos na vida social, psicológica e profissional da vítima de violação de direitos da 
personalidade à honra e à imagem operada em grupos do WhatsApp.  
 
 
MÉTODOLOGIA: O método de procedimento a ser utilizado na presente pesquisa será o 
bibliográfico, que consiste na pesquisa bibliográfica e documental de obras doutrinárias, de 
legislação nacional e internacional pertinente, com o fim de identificar os elementos 
essenciais na construção da responsabilidade civil, e a definição do que consiste os direitos 
da personalidade, mais especificamente à honra e à imagem. Bem como o estudo de 
jurisprudência e documentos eletrônicos, tornando o estudo atual, conforme o 
entendimento dos tribunais a época. Já quanto aos objetivos, o método de pesquisa será o 
exploratório, e quanto à abordagem o método será o hipotético dedutivo.  
 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Como resultado, espera-se que, ao final a sociedade 
compreenda que a violação dos direitos da personalidade à honra e à imagem são danosos 
para a vida da vítima quando proporcionado cara à cara. Todavia, torna-se muito mais 
gravoso quando veiculado por meio de grupos do WhatsApp, no qual há muitas pessoas 
recebendo tais informações, e entendendo-as como uma verdade, haja vista a confiança 
entre os membros. No mais, espera-se que a pesquisa, possa fomentar maiores discussões 
sobre o tema abordado, enriquecendo os conhecimentos na academia e na sociedade. A 
fim de que as pessoas tomem ciência da extensão do dano que uma fala veiculada em tais 
grupos pode gerar na vida social, psicológica e profissional da vítima.  
 
FONTES FINANCIADORAS: Trabalho financiado pelo Instituto Cesumar de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (ICETI) e NEXT SETI. 
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